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Relatório



O Projeto de Lei  nº 001/2009 tem como autor o Chefe do Executivo, e cuida de requerer autorização legislativa para o parcelamento de débito remanescente do Unaprev junto ao Ministério da Previdência Social. 



A proposição em destaque pretende que sejam parceladas em 40 prestações mensais e consecutivas a diferença demonstrada através do anexo I do Projeto de Lei em comento, tendo como sustentáculo legislação municipal anterior que autorizou o Chefe do Executivo a fracionar também em parcelas  mensais o débito total, a qual o aludido instituto de previdência municipal possui junto ao Governo Federal. 

Fundamentação



Há que se dizer, a princípio, que o Prefeito Municipal possui a necessária competência para dar início à proposição aqui analisada, uma vez que a mesma não encontra-se dentre aquelas disciplinadas pelo art. 68, da Lei Orgânica do Município de Unaí, que são as de iniciativa privativa da Mesa da Câmara.



Os requisitos exigidos para esta iniciativa foram todos atendidos pelo Digno Autor, nada havendo que obste o andamento da matéria quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade ou ainda no que tange à forma regimental da proposição. Dessa forma, os aspectos constantes do art. 102, I, "a" e "g" da Resolução nº 195/92 foram atendidos quando da apresentação da proposição em destaque. 



No que tange ao mérito, deverá o mesmo ser analisado pelas  comissões competentes, que a esta sucederão, no caso a Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas e de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais.



Esta proposição não deverá retornar e esta Douta Comissão de CCLJRDH para quaisquer correções, vez que o seu texto encontra-se livre de quaisquer vícios e/ou erros, estando estritamente dentro do que prevê a técnica legislativa pertinente.

Conclusão



Ante o exposto, sob os aspectos analisados, voto favoravelmente ao Projeto de Lei nº 001/2009. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 12 de janeiro de 2009.
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